
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Morro Agudo garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.morroagudo.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

=PORTARIA Nº 9.446, DE 12 DE MAIO DE 2021=
“Dispõe sobre a nomeação de 
Defensor Dativo para o servidor 
Joaquim Lima Neto, réu no Processo 
Administrativo nº 001/2021 (Processo 
Disciplinar).”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

Considerando o transcurso do Processo Administrativo 
nº 001/2021 e a necessidade de constituição de defensoria 
para o servidor integrante do objeto do processo;

Considerando o que dispõe o §4º do artigo 180 da Lei 
nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
o inciso LV, do artigo 5º da Constituição Federal,

Considerando a doutrina do Direito Administrativo, 
consolidada e aplicada ao rito de processos disciplinares,

Considerando por fim que o servidor Adalberto 
Tomazeli já atuou em comissões processantes, 
possuindo experiência em processos administrativos e se 
encontra funcionalmente desimpedido para a atuação ora 
determinada,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomear o Senhor ADALBERTO TOMAZELI, 
portador do CPF nº 039.108.678-20, servidor efetivo 
do cargo de Escriturário III desta municipalidade, para 
responder como DEFENSOR DATIVO do servidor 
municipal de matrícula 1730, réu nos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 (Processo Disciplinar), 
aberto conforme PORTARIA Nº 9.434 DE 24 DE MARÇO 
DE 2021, instaurado para apurar responsabilidades 
acerca do acidente de trânsito ocorrido em 10 de fevereiro 
de 2021, com veículo Kombi, de placas EGI-2474 
envolvendo veículo de terceiro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
12 DE MAIO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.
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